
PORTARIA Ne 003/SMF/2018

o SECRETARIO MUNICIPAL OE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art.l g - Designar a comissão abaixo identificada para fiscalização do

contrato relacionado a seguir:

Art.2e . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. EM, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
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